
EMENDA
 
 
 

Emenda modificativa ao Projeto de
Resolução nº 18/2023, que dispõe sobre
a utilização do Plenário, Auditório e
demais dependências da Câmara
Municipal de Santo André.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
O Projeto de Resolução nº18, fica com §2º do Art 7º alterado, de acordo com a seguinte
redação:
 
§2º - Fica vedada a utilização do Auditório aos domingos, pontos facultativos e
feriados, exceto se, excepcional e devidamente, autorizado pelo Presidente da Mesa
Diretora. 
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2023
 

 
 

 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
 

VEREADOR
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